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Concede desconto sobre o valor do Imposto Predial
e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de Coleta de
Lixo, aos contribuintes que efetuarem o pagamento
em  cota  única  e  optarem  pelo  recebimento  do
carnê eletrônico, e dá outras providências.

Art. 1º Art. 1º Fica concedido o desconto de 0,30% (trinta centésimos por cento) sobre o
valor do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de Coleta de Lixo, aos contribuintes que
efetuarem o pagamento em cota única e optarem pelo recebimento do carnê eletrônico.

§  1º  A  opção  pelo  carnê  eletrônico  deverá  ser  realizada  mediante  cadastro  do
contribuinte no link disponibilizado na página oficial do Município de Serafina Corrêa, até a data de
lançamento dos respectivos tributos.

§ 2º O carnê eletrônico será disponibilizado no endereço eletrônico (e-mail) indicado
pelo contribuinte quando efetuado o cadastro a que se refere o § 1º deste artigo.

Art.  2º  O  desconto  de  que  trata  o  artigo  1º  desta  Lei  será  cumulativo  com  outros
descontos eventualmente previstos em leis específicas.

Art. 3º Esta Lei aplica-se ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e à Taxa de Coleta
de Lixo relativos ao exercício de 2026 e aos exercícios subsequentes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 23 de setembro de 2025.

Daniel Morandi
Prefeito Municipal
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